
 

 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL - CESAMA  

PROCESSO LICITATÓRIO 247/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/22 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOERIO  

 

Ref.:  CONTRARAZÕES AO RECURSO ADMINISTRASTIVO DO EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2022 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISRATIVO 

 

A PROCEDATA INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

Av. Nossa Senhora do Carmo, 45 – Salas 501 a 504 – Bairro Carmo Sion, Belo 

Horizonte/MG, CNPJ 65.181.075/0001-61, neste ato representada por seu 

Representante Legal Sr. Roberval Campos de |Oliveira, Sócio-Diretor, CPF 

636.124.886-00, Carteira de Identidade nº M-3.944.807, expedida pela SSP/MG, 

devidamente qualificado neste processo vem na forma da legislação vigente com o  Art. 

4º, XVIII da Lei N° 10.520/02, vem até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, 

interpor estas CONTRARRAZOES, ao inconsistente recurso apresentado pela empresa 

DRIVE A INFORMÁTICA LTDA, perante esta distinta instituição que, de forma 

absolutamente coerente, declarou a contrarrazoante vencedora do EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/22 do processo licitatório em pauta. 

 

 

 

 

 

 

 



 

DOS FATOS 

 

A Recorrente, DRIVE A INFORMÁTICA LTDA, insurge-se, em seu Recurso 

Administrativo contra a decisão da Comissão de Licitação que declara vencedora do 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/22 a empresa PROCEDATA 

INFORMÁTICA LTDA pelo não cumprimento dos itens 4.6.1.PROCESSADORES, 

4.6.2.Memória RAM, 4.11.ADAPTADORES DE REDE, 4.6.3.CONTROLADORA RAID, 

4.7.4.FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 4.9.ARMAZENAMENTO, 4.10.OUTROS 

COMPONENTES, 4.10.4. A BIOS, 4.12. GERENCIAMENTO REMOTO, 4.14. 

SEGURANÇA E GERENCIAMENTO, 4.17. COMPONENTES, 4.24. SERVIÇO e 

seus subitens. 

 

Apresentamos nossa proposta comercial obedecendo modelo disponibilizado no Edital, 

onde afirmo estar ofertando “OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de solução de backup incluindo software, hardware e serviços de 

instalação e configuração, com replicação entre as unidades da CESAMA, SEDE e São 

Mateus, conforme descrito nas especificações do objeto deste Termo de 

Referência.” 

 

Além disso afirmamos categoricamente “Declaramos estar ciente e de acordo com as 

condições do Edital, cujos termos são de nossa perfeita compreensão e que nossa 

empresa contém as condições gerais relativas ao fornecimento, independentemente 

de qualquer instrumento ou termo especial.” 

 

Não obstante aos parâmetros estabelecidos neste edital, em nossa proposta comercial 

consta a descrição do equipamento ofertado “SERVER DELL R550S” que permite a 

qualificada equipe técnica do CESAMA fazer  avaliação e conformidade conforme o item 

5.6.1.1 

 

“5.6.1.1 Complementarmente, a critério da CESAMA, a descrição deverá ser 

comprovada através de catálogo, manual, folder, website para consulta ou documento 

equivalente, de acordo com o fabricante.” 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

III.1 - DA GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO EXIGIDO: 

 

Os Part Numbers referentes ao prazo e formato da garantia acompanharão o produto, 

quando da entrega, e será objeto de conferência pela equipe técnica da CESAMA, como 

dissemos bastante qualificada para tal. 

 

O suporte Dell da solução é o de PN  (N_PER550_P3_P45), cuja descrição se lê 

(POWEREDGE R550 - UPGRADE FROM 3Y PROSUPPORT TO 5Y PROSUPPORT 4-

HOUR MISSION CRITICAL) e as condições da garantia podem ser verificadas no link 

do fabricante na página 02:  

https://i.dell.com/sites/csdocuments/Legal_Docs/pt/br/dell-emc-prosupport-for-

enterprise-sd-pt-br.pdf  

 

 

III.2 – DOS PROCESSADORES: 

 

O edital não pede página do fabricante com comprovação, mas pela descrição da 

proposta, lê-se que o processador da solução é um Intel Xeon Silver 4310, e pelas 

informações do fabricante disponíveis em: 

https://ark.intel.com/content/www/br/pt/ark/products/215277/intel-xeon-silver-4310-

processor-18m-cache-2-10-ghz.html 

 

 

III.3 – DA MEMÓRIA RAM: 

 

Neste quesito informamos que consta de nossa proposta a memória a ser instalada no 

equipamento e a quantidade – quatro pentes.  A memória de 3200 mbps, compatível 

com o equipamento proposta.   Concordamos com a recorrente de que o catálogo 

apresentado consta memória de 2933 MHz.  No entanto, este equipamento já sofreu 



 

atualização e hoje funciona com pentes de 3200 MHz, como pode ser verificado na 

página  13 do manual do equipamento,  constante do link  

https://i.dell.com/sites/csdocuments/Product_Docs/en/Dell-EMC-PowerEdge-R550-

Technical-Guide.pdf . 

 

Abaixo link da página Dell da peça que indica compatibilidade: 

https://www.dell.com/pt-br/shop/dell-mem%C3%B3ria-atualiza%C3%A7%C3%A3o-

16gb-2rx8-ddr4-rdimm-3200mhz/apd/aa799064/mem%C3%B3ria-dell 

 

 

III.4 – DOS ADAPTADORES DE REDE: 

 

Entendemos o inconformismo da recorrente, mas daí a exigir que todas as 

especificações sejam comprovadas torna-se um exagero, um jus esperniande, uma vez 

que estamos estritamente vinculados ao Edital, incluindo-se aí o Termo de Referência 

e suas especificações técnicas.  Reiteramos que o corpo técnico da CESAMA é bastante 

qualificado para proceder todas as checagens no que diz respeito ao atendimento aos 

quesitos técnicos. 

 

Sim, o equipamento referido tem duas interfaces de rede gigabit onboard, mas o produto 

oferecido conta com placas adicionais que são acrescidas no PN 210-AZEI-JNMR 

descrito em nossa proposta. A descrição dessas peças adicionais são as que se 

seguem: “Placa de rede Broadcom  

5719 Quad Port 1GbE BASE-T” E “PLACA REDE DELL 57412  BROADCOM DP 

SFP+ 10GB LOW PROFILE” e no documento referido no item III.3, página 21 comprova 

a presença de tais opcionais ao equipamento. 

 

Abaixo link das páginas Dell referente às peças que indicam compatibilidade de ambas: 

Placa de rede quad port 1G 

https://www.dell.com/pt-br/shop/placa-de-interface-de-rede-broadcom-5719-de-1-

gigabit-e-quatro-portas-perfil-baixo-da-dell/apd/540-bbhb/wi-fi-e-networking 

 

Placa de rede dual port 10G 



 

https://www.dell.com/pt-br/shop/broadcom-57412-porta-dupla-10gb-sfp-pcie-

adaptador-perfil-baixo-customer-install/apd/540-bbvl/acess%C3%B3rios-para-

computador 

 

 

III.5 – DA CONTROLADORA RAID  

 

Vimos o pleito da recorrente como um preciosismo mais uma vez desnecessário e 

postergador do processo licitatório, por não fazer sentido. No catálogo apresentado 

estão disponíveis várias controladoras que atendem o equipamento.  Ainda que não 

explicitemos a controladora extra, estamos formalmente vinculados ao Edital e, mais 

uma vez, insistimos, a CESAMA fará a conferência técnica do equipamento e somente 

acatará aquele que atender plenamente o Edital. 

 

O equipamento SERVER DELL R550S possui controladora descrita “Controladora 

PERC H755 RAID 8GB Cache (RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50, 60)” que pode ser evidenciada 

na página 7 do documento referido no item III.3 e que está em concordância com os 

termos do edital. 

 

 

III.6 – DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

 

O equipamento SERVER DELL R550S possui fontes descritas “Dual, Hot-plug, 

Redundante Power Supply (1+1), 800W” que podem ser evidenciadas nas páginas 43 

e 44 do documento referido no item III.3 e que estão em concordância com os termos 

do edital. 

 

 

III.7 – ARMAZENAMENTO 

 

O equipamento SERVER DELL R550S possui discos descritos “2x discos de 480GB 

SSD Mix Use SATA de 6Gbps, 512e, drive de 2.5" com carrier de 3,5" hot-plug”, junto a 

estes, na proposta evidencia a adição dos itens “DISCO DELL 12TB 7.2K NL-SATA P/ 

POWEREDGE R540”. Ambos podem ser evidenciados na página 15 do documento 



 

referido no item III.3 e que estão em concordância com os termos do edital. Abaixo link 

das páginas Dell referente às peças que indicam compatibilidade de ambas: 

Disco SSD 480Gb 

https://www.dell.com/pt-br/shop/dell-480gb-ssd-sata-uso-combinado-6gbit-s-512e-

25polegadas-em-35polegadas-portadora-h%C3%ADbrida/apd/345-

beds/armazenamento-e-drives 

 

Disco HDD 12Tb 

https://www.dell.com/pt-br/shop/dell-12tb-72k-rpm-sata-6gbps-512e-35polegadas-de-

conector-autom%C3%A1tico-unidade/apd/401-abhy/armazenamento-e-drives 

 

 

III.8 - BIOS 

 

Pode ser evidenciada pela descrição da BIOS ser OEM no documento: 

https://i.dell.com/sites/csdocuments/Product_Docs/en/Dell-EMC-PowerEdge-R550-

Spec-Sheet.pdf.  

 

Mais detalhes técnicos e funções da BIOS e UEFI podem ser visualizados na página do 

fabricante em:  

https://dl.dell.com/content/manual31728643-dell-emc-poweredge-r550-bios-and-uefi-

reference-guide.pdf?language=en-us&ps=true 

 

 

III.9 – DO GERENCIAMENTO REMOTO 

 

O equipamento SERVER DELL R550S possui porta de gerenciamento integrada 

descrita: “iDRAC9, Enterprise 15G” que pode ser evidenciada na página 24 do 

documento referido no item III.3 e que está em concordância com os termos do edital. 

Também pode ser analisada com todas suas informações no documento público 

disponível na página do fabricante:  

https://i.dell.com/sites/doccontent/shared-content/data-sheets/en/Documents/idrac-

spec-sheet.pdf 

 

 



 

III.10 – DA SEGURANÇA E GERENCIAMENTO 

 

Todos os equipamentos Dell podem ser registrados e utilizar o software OpenManage 

Essentials através da página do fabricante, na guia de suporte. O suporte a essa 

ferramenta pode ser evidenciado na página 32 do documento referido no item III.3 e 

dados complementares podem ser visualizados na página do fabricante, disponível em: 

https://i.dell.com/sites/csdocuments/Shared-Content_data-

Sheets_Documents/en/OpenManage-Enterprise-Solution-Brief.pdf 

 

 

III.11 – DOS COMPONENTES E SERVIÇO 

 

Todos os equipamentos Dell possuem identificação única conforme página 49 do 

documento referido no item III.3. Os documentos técnicos comprobatórios das 

especificações estão disponibilizados pelo fabricante, de acordo com o requerido pelo 

edital 

 

“5.6.1.1 Complementarmente, a critério da CESAMA, a descrição deverá ser 

comprovada através de catálogo, manual, folder, website para consulta ou documento 

equivalente, de acordo com o fabricante.” 

 

E não é informado no texto do edital a necessidade de comprovação através de 

declaração direta do fabricante para justificar cada item e peça utilizados no processo. 

 

  



 

 

DA SOLICITAÇÃO 

 

Dado o julgamento exato que foi deferido por este nobre Pregoeiro, conforme 
demonstramos em nossa explanação. solicitamos que essa Comissão considere 
como descabido o Recurso da empresa DRIVE A INFORMÁTICA LTDA, e que seja 
mantida a decisão desta Douta Comissão de Licitação, visto que tal pedido não 
encontra qualquer respaldo na Lei e no instrumento convocatório. 

 

E é na certeza de poder confiar na sensatez desta Instituição, assim como no bom 
senso da autoridade, que é superior, que estamos interpondo estas contrarrazões, 
as quais certamente serão referidas, evitando assim maiores transtornos à esta 
instituição. 

 

Nestes termos, pedimos Legalidade e Deferimento. 

 

Belo horizonte, 21 de dezembro de 2022 

 

 


